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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9225 DE 24 DE MARÇO DE 2021

ALTERA A LEI Nº 2.795, DE 17 DE SETEM-
BRO DE 1997, QUE “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO A CRIAR O PROGRAMA DE VACINAÇÃO
PARA A TERCEIRA IDADE”, PARA ACRES-
CENTAR AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
MOTORA, MULTIDEFICIÊNCIA PROFUNDA
COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, DOEN-
ÇAS INCAPACITANTES E DEGENERATIVAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A ementa da Lei nº 2.795, de 17 de setembro de 1997, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO A CRIAR O PROGRAMA DE VACINAÇÃO PA-
RA A TERCEIRA IDADE E PARA AS PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA MOTORA, MULTIDEFICIÊNCIA PROFUNDA COM
DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, DOENÇAS INCAPACI-
TANTES E DEGENERATIVAS. (NR)”

Art. 2º - O Art. 1º da Lei nº 2.795, de 17 de setembro de 1997, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
“Programa Estadual de Vacinação dos Idosos e das Pes-
soas com Deficiência motora, multideficiência profunda
com dificuldade de locomoção, doenças incapacitantes e
degenerativas.

§ 1º - Para efeitos desta lei, considera-se:

I - pessoa com deficiência motora, aquela de caráter per-
manente, ao nível dos membros inferiores e superiores,
de grau igual ou superior a 60% (sessenta por cento),
avaliada de acordo com a legislação vigente, desde que:

a) a deficiência dificulte a locomoção no dia a dia sem
auxílio ou sem recurso aos meios de compensação, no-
meadamente próteses e órteses, cadeiras de rodas, mu-
letas e bengalas, no caso de deficiência motora ao nível
dos membros inferiores;

b) a deficiência dificulte o acesso ou utilização dos trans-
portes públicos coletivos convencionais, no caso de de-
ficiência motora ao nível dos membros superiores.

II - pessoa com multideficiência profunda, qualquer pes-
soa com deficiência motora que, além de se encontrar
nas condições referidas no item I, enferma cumulativa-
mente de deficiência sensorial, intelectual ou visual de
caráter permanente de que resulte um grau de incapaci-
dade igual ou superior a 90% (noventa por cento);

III - pessoa que apresenta transtorno de desenvolvimento
grave que prejudica a capacidade de se comunicar e in-
teragir;

IV - pessoa com transtorno do espectro autista;

V - pessoa que apresente trissomia do cromossomo 21
(Síndrome de Down). (NR)”

Art. 3º - Todos os dispositivos desta Lei se aplicam igualmente às
pessoas portadoras de deficiência, conforme previsto no Artigo 2º.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 931-A/19
Autoria do Deputado: Giovani Ratinho

Id: 2306098

LEI Nº 9226 DE 24 DE MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO DE HIDRÔME-
TROS FURTADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica garantido, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, aos
usuários do serviço de Água e Esgotamento sanitário da concessio-
nária que esteja prestando o serviço, que forem vítimas de furto de
seus hidrômetros, a reposição gratuita do equipamento por parte da
concessionária prestadora do serviço.

Art. 2º - Para obtenção da reposição gratuita disposta no artigo an-
terior deverá ser apresentado pelo consumidor no momento da soli-
citação para reestabelecimento do fornecimento o Boletim de Ocorrên-
cia Policial que deverá conter todos os dados do usuário bem como
endereço do imóvel e número da matrícula existente na fatura.

Parágrafo Único - V E TA D O .

Art. 3º - V E TA D O .

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 61/2019
Autoria do Deputado: Fabio Silva
.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 61/2019 DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO FÁBIO SILVA QUE “DISPÕE SO-
BRE A REPOSIÇÃO DE HIDRÔMETROS FUR-
TADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o pa-
rágrafo único do artigo 2º e o artigo 3º do presente Projeto de Lei.

É que os dispositivos em questão, ao estabelecerem prazo taxativo e
exíguo de 48 horas para o restabelecimento do serviço e a incidência
de multa pela sua inobservância, impõem obrigações por demais ex-
cessivas, considerando o número considerável de ordens de serviço e
a possibilidade de indisponibilidade imediata de peças.

Ademais, a imposição de multa sem o devido processo legal, fere di-
retamente os direitos e garantias fundamentais, pois é garantido aos
litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral, o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no art. 5º,
inciso LV da Constituição Federal.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2306099

OFÍCIO GG/PL Nº 73
RIO DE JANEIRO, 24 DE MARÇO DE 2021

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento 04 de março de 2021, do
Ofício nº 053-M, de 03 de março de 2021, referente ao Projeto de Lei
n.º 3619 de 2021 de autoria dos Deputados Carlos Minc e Rubens
Bomtempo que, “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 9.126, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DA ADOÇÃO DE PLANO EMERGENCIAL PARA COMBATE E PRE-
VENÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) PELAS CONCESSIONÁ-
RIAS DE ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DA ETAPA DA DESINFEC-
ÇÃO NA ATIVIDADE DE TRATAMENTO DOS SERVIÇOS DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, E
APRIMORAR A GESTÃO E O GERENCIAMENTO DESTES SERVI-
ÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO PARA EVITAR A PROLIFERAÇÃO
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 3619/2021, DE AUTORIA DOS SENHO-
RES DEPUTADOS CARLOS MINC E RUBENS
BOMTEMPO, QUE “ALTERA A LEI ESTADUAL
Nº 9.126, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
ADOÇÃO DE PLANO EMERGENCIAL PARA
COMBATE E PREVENÇÃO DO CORONAVÍRUS
(COVID-19) PELAS CONCESSIONÁRIAS DE
ÁGUA E ESGOTO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, PARA DETERMINAR A REALIZA-
ÇÃO DA ETAPA DA DESINFECÇÃO NA ATIVI-
DADE DE TRATAMENTO DOS SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ES-
GOTAMENTO SANITÁRIO, E APRIMORAR A
GESTÃO E O GERENCIAMENTO DESTES
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO PARA
EVITAR A PROLIFERAÇÃO DO NOVO CORO-
NAVÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o projeto de lei, que pro-
move alterações na Lei nº 9.126, de 11 de dezembro de 2020, para
adicionar novas regras no que se refere à desinfecção da água e do
esgoto, a ser realizada pelas concessionárias destes serviços no Es-
tado, a fim de conter a proliferação do Novo Coronavírus.

Importante consignar, inicialmente, que instada a se manifestar, a
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro - CEDAE,
informou que, quanto a presença do vírus da COVID-19 no esgoto sa-
nitário, não há registros de vírus viáveis e ativos, portanto não há evi-
dências epidemiológicas de que os esgotos sanitários sejam uma via
de transmissão.

Apesar disso, em apoio à Secretaria de Saúde, contratou o estudo de-
nominado “Estudo Monitora Corona”, que está sendo desenvolvido pe-
lo Departamento de Recursos Hídricos e Meio Ambiente (DRHIMA) da
Escola Politécnica (POLI/UFRJ).
Avançando no exame do tema, vale destacar que as medidas propostas
acabam por adentrar na função típica do Executivo, eis que definem com
exatidão as tarefas a serem realizadas, impondo novas obrigações aos
órgãos e autarquias estaduais, em especial à Secretaria de Estado de
Saúde, ao Instituto Rio Metrópole e à AGENERSA.

Ao dispor sobre atribuições de órgãos e autarquias estaduais, o Poder
Legislativo adentra em campo que está sob reserva de Administração,
a cargo do chefe do Poder Executivo, que exerce a direção superior
da Administração Pública, segundo o art. 145, II e III da Constituição
Estadual.

O art. 61, § 1º, II da Constituição da República e o art. 112, § 1º, II,
“d”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, por outro lado, ex-
pressamente atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência
privativa para apresentar projetos de lei que disponham sobre as atri-
buições dos órgãos da Administração Pública, ou seja, que estabele-
çam normas a respeito dos serviços a serem prestados à população
do Estado.
Quanto à intrusão em matéria de competência da Agenersa, aliás,
consigne-se que, se há insuficiência na regulação vigente, cabe à
agência, mediante provocação da sociedade ou de ofício, revisitar seu
estoque regulatório e promover as alterações necessárias, não estan-
do autorizado o legislador a tomar o lugar da entidade neste proces-
so.
Ademais, não se pode admitir a criação de obrigações para as con-
cessionárias de serviços públicos que venham a interferir no equilíbrio
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